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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO 

RESOLUÇÃO DE REGULAÇÃO Nº 009, DE 10 DE JUNHO DE 2021. 

 
Dispõe sobre a homologação do Decreto nº 

12.024 / 2021, que altera a redação do Art. 99 

do Regulamento de Serviços do Departamento 

Municipal de Água, Esgoto e Saneamento – 

DMAES de Ponte Nova, MG. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DO CISAB ZONA DA MATA, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Resolução nº 009 de 2016 do CISAB ZONA DA 

MATA, e  

 
CONSIDERANDO: 

A Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007;  

O Termo de Convênio de Regulação nº 004/2017, firmado entre a Prefeitura 

Municipal de Ponte Nova - MG, tendo como interveniente o Departamento Municipal de 

Água, Esgoto e Saneamento – DMAES e o Consórcio Intermunicipal de Saneamento 

Básico da Zona da Mata de Minas Gerais; 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º Homologar, ad referendum, o Decreto nº 12.024 / 2021, que altera a 

redação do Art. 99 do Regulamento de Serviços do Departamento Municipal de Água, 

Esgoto e Saneamento – DMAES de Ponte Nova, MG, que trata da instauração de 

procedimentos para compensação por vazamentos ocultos nas instalações internas do 

usuário mediante a eliminação comprovada de irregularidade constatada. 

 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Viçosa – MG, 10 de Junho de 2021.   

 

 

 

 

Murilo Pizato Marques 

Superintendente de Regulação 

CRA-MG 01-062986/D 
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